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ANEXO VII DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023
 

AUTORIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
DE PERMUTA

 

(Nome e qualificação completa), proprietário do imóvel (matrícula e qualificação completa igual a da
matrícula), autorizo (nome e qualificação completa do proponente) a apresentar proposta de permuta ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apresentando o imóvel de minha propriedade na sua proposta
e me comprometo a lhe alienar o mesmo imóvel se a proposta por ele apresentada for a escolhida para a
promessa de permuta. A presente autorização tem validade de 180 dias a contar de sua assinatura.

OBS: prazo de 180 dias comporta o período necessário para a escolha do imóvel, autorizações e confecção
dos projetos, sendo que a aquisição deverá ser realizada antes da assinatura do Contrato de Promessa de
Permuta.

 

Brasilia-DF 07 de Fevereiro de 2023
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Assinatura do Proprietário ou Representante Legal
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